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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DOS SERVIDORES
DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

   

 

CONTRATO Nº 06/2019

 

PREGÃO PRESENCIAL  N° 01/2019-DF-PREVICOM-REPETIÇÃO

 

 

Processo nº 04006-00000018/2019-49.

 

Contrato de
Prestação de
Serviços nº
06/2019, que
entre si
celebram a 
FUNDAÇÃO DE
PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR
DOS
SERVIDORES
DO DISTRITO
FEDERAL – DF-
PREVICOM e a
empresa
ATENA
TECNOLOGIA
LTDA.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 

A FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DOS SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL – DF-PREVICOM, doravante
denominada CONTRATANTE, inscrita no CNPJ sob o nº 32.169.883/0001-54, com sede no SCN Qd. 05, Bloco "A", Torre Norte, Sala
1226, Centro Empresarial Brasília Shopping and Towers, Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70.715-900, neste ato
representada por REGINA CÉLIA DIAS, portadora Cédula de Iden�dade RG n.º  SSP/DF, inscrita no CPF/MF sob o nº

, na qualidade de Diretora-Presidente, conforme competência prevista no Estatuto da CONTRATANTE, na Lei
Complementar Distrital nº 932/2017 e no Decreto Distrital nº 39.001/18, e, de outro lado, a empresa ATENA TECNOLOGIA LTDA. 
, doravante denominada CONTRATADA, inscrita sob o CNPJ nº 01.605.706/0001-40, com sede no endereço Rua Dr. José Peroba nº
149, Sala 1102, Centro Empresarial Eldorado, STIEP, Salvador/BA, CEP 41.770-235, neste ato representada por FABRINI DE
CARVALHO FONTES, portador da Cédula de Iden�dade RG nº  SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o nº , e
ADRIANO COCA CARNEIRO, portador da Cédula de Iden�dade nº  DIC/RJ, inscrito no CPF sob o nº ,
ambos na qualidade de Representantes Legais com poderes para assinar o presente instrumento, resolvem celebrar este Contrato
de Prestação de Serviços, regendo-se pelas normas e leis per�nentes, mediante as cláusulas e condições a seguir:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO 

2.1 - O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Pregão Presencial nº 01/2019 - DF-PREVICOM-REPETIÇÃO e seus
Anexos, partes integrantes deste instrumento, da Lei nº 8.666/ 1993, da Lei nº 10.520/2002 e do Decreto Federal nº 3.555/2000.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 

3.1 - Contratação de empresa prestadora de serviços de administração das a�vidades de en�dade fechada de previdência
complementar, incluindo, as áreas previdenciária, contábil, administra�va, atuarial, financeira, de recursos humanos e de controle
de inves�mentos da CONTRATANTE, entre outros, com permissão de acesso a sistema integrado de gestão previdenciária, incluída
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a sua implantação, operação, treinamento, consultoria e customizações necessárias às par�cularidades da CONTRATANTE,
conforme condições e especificações constantes no Edital de Pregão Eletrônico nº 01/2019 - DF-PREVICOM-REPETIÇÃO, e seus
Anexos, e a Proposta  (24502242 e 24563309), que passam a integrar o presente instrumento.

3.2 - Os serviços que exigirem execução presencial serão realizados na sede da DF-PREVICOM, situada na cidade de Brasília-DF,
excetuando-se o serviço de Suporte Remoto e outros quando houver acordo entre as partes, conforme disposto no Termo de
Referência - Anexo I do Edital do Pregão Presencial nº 01/2019-REPETIÇÃO.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

4.1 - O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço global, segundo o disposto nos ar�gos 6º
e 10, da Lei nº 8.666/1993.

 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR  E DO REAJUSTE

5.1 - O valor total do Contrato é de R$ 1.728.000,00 (um milhão setecentos e vinte e oito mil reais), devendo a importância de até
R$240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) ser atendida pela Proposta Orçamentária de 2019, enquanto as parcelas
remanescentes serão custeadas de acordo com as Propostas Orçamentárias seguintes es�madas pela CONTRATANTE.

5.2 -  Será admi�do o reajuste do valor do Contrato, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA apurado
durante o período, observada a periodicidade mínima de 12 (doze) meses, a contar da apresentação da proposta, conforme o
Decreto Distrital nº 37.121/2016.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 - A despesa ocorrerá de acordo com o Orçamento Empenhado para 2019, cód. 2.3.1.1, 2.4.1.1 e 2.4.1.2.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

7.1 - O pagamento será feito, de acordo com o Orçamento Empenhado, em parcela(s), mediante a apresentação de Nota Fiscal,
liquidada até o 20º (vigésimo) dia de sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato, observando-se, ainda, o
disposto no Edital do Pregão Presencial nº 01/2019-REPETIÇÃO e no Termo de Referência - Anexo I.

7.2 - Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados:

I – Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Cer�dão Conjunta Nega�va de Débitos rela�vos aos Tributos
Federais, inclusive contribuições previdenciárias, e a Divida A�va da União, expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da
Receita Federal do Brasil (Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/2014);

II – Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal,
devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

III – Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

IV – Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Cer�dão Posi�va com Efeitos de Nega�va emi�do pelo Tribunal Superior
do Trabalho (em www.tst.jus.br), em cumprimento à Lei nº 12.440/2011, visando à comprovação da inexistência de débitos
inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho.

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

8.1 - A vigência do Contrato será de 36 (trinta e seis) meses, podendo ser prorrogado, por interesse das partes, por meio de Termo
Adi�vo, para os subsequentes exercícios financeiros, observado o limite estabelecido no inciso II, do ar�go 57, da Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993, após a verificação da real necessidade e com vantagens para a CONTRATANTE na con�nuidade deste
Contrato, conforme estabelecido no Termo de Referência Anexo I do Edital do Pregão Presencial nº 01/2019-REPETIÇÃO.

8.1.1 - A CONTRATADA não terá direito subje�vo à prorrogação contratual. Só será possível a prorrogação, nos termos do item 8.1
acima, quando comprovadamente vantajoso para a CONTRATANTE, mediante autorização formal da autoridade competente e
observados os seguintes requisitos:

8.1.1.1 - Estar formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza con�nuada; 

8.1.1.2 - Relatório que discorra sobre a execução do Contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados
regularmente;

8.1.1.3 - Jus�fica�va e mo�vo, por escrito, de que a CONTRATANTE mantém interesse na realização do serviço;

8.1.1.4 - Comprovação de que o valor do Contrato permanece economicamente vantajoso para a CONTRATANTE;

8.1.1.5 - Manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação; e

8.1.1.6 - Comprovação de que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

 

CLÁUSULA NONA – DAS GARANTIAS



06/08/2019 SEI/GDF - 25732696 - Contrato

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=30577289&infra_siste… 3/14

9.1 - A garan�a para execução do Contrato será prestada na forma de fiança bancária, conforme previsão constate do Edital do
Pregão Presencial nº 01/2019-REPETIÇÃO subitem III.10.6, no percentual de 2% (dois por cento) do valor do Contrato, devendo ser
apresentada pela CONTRATADA no prazo de 10 (dez) dias corridos, conforme previsão do Edital do Pregão Presencial nº 01/2019-
REPETIÇÃO, item 10.6, e item 21 do Termo de Referência - Anexo I do referido Edital.

9.2 - A garan�a assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.2.1 - Prejuízos advindos do não cumprimento do Contrato;

9.2.2 - Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do Contrato;

9.2.3 - Multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e

9.2.4 - Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela CONTRATADA, quando couber.

9.3 - A garan�a somente será liberada ante a comprovação pela CONTRATADA de que pagou todas as verbas rescisórias
trabalhistas decorrentes da contratação, caso em que o pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da
vigência contratual, a mesma será u�lizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas diretamente pela CONTRATANTE.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

10.1 - A CONTRATANTE responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de
regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

10.2 - Indicar o Executor interno do Contrato, conforme ar�go 67, da Lei nº 8.666/1993. 

10.3 - Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA.

10.4 - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA, todos os elementos e informações que se fizerem necessários à execução
dos serviços.

10.5 - No�ficar, formal e tempes�vamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no serviço.

10.6 - No�ficar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer débitos de sua
responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do objeto contratado.

10.7 - Informar à CONTRATADA, tempes�vamente, as providências necessárias à prestação dos serviços.

10.8 - Nomear Executor (es) para fiscalizar o cumprimento dos serviços e prestar as informações e os esclarecimentos que venham
a ser solicitados pela CONTRATADA.

10.9 - Cons�tui demais obrigações da CONTRATANTE o disposto no Edital do Pregão Presencial nº 01/2019-REPETIÇÃO e seus
Anexos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

11.1- Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e do Instrumento Convocatório (Edital do Pregão
Presencial nº 01/2019-REPETIÇÃO), com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais.

11.2 - Arcar com todos os custos necessários para a execução dos serviços, incluindo despesas dos tributos, encargos trabalhistas
e previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, garan�a e quaisquer outros que incidam ou
venham a incidir.

11.3 - A CONTRATADA fica obrigada a possuir todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários à perfeita
execução do objeto do Termo de Referência citado no subitem 11.1.

11.4 - Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas que porventura venham a ocorrer serem sanadas
nos prazos estabelecidos pelo poder concedente.

11.5 - Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus
empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à CONTRATANTE ou a terceiros.

11.6 - Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na
legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à CONTRATANTE.

11.7 - Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços. 

11.8 - Cumprir com o disposto na  Lei Distrital nº 5.061/2013 de forma a não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor
de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

11.9 - Cumprir com os requisitos de sustentabilidade previstos no ar�go 2º, da Lei Distrital nº 4.770/2012, em conformidade com o
Decreto Federal nº 7.746/2012, que regulamenta o ar�go 3º, da Lei nº 8.666/1993.

11.10 - Manter durante toda a vigência do Contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.11 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicialmente contratado, nos termos do art. 65, §1°, da Lei
n° 8.666/1993.
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11.12 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
nos incisos do § 1º, do art. 57, da Lei nº 8.666/1993.

11.13 - A CONTRATADA fica obrigada a respeitar os termos es�pulados no Decreto nº 38.365/2017, que regulamenta a Lei nº
5.449/2015, o qual proíbe conteúdo discriminatório contra a mulher.

11.14 - A CONTRATADA  fica obrigada ao cumprimento do disposto na Lei Distrital nº 6.112/2018. 

11.15 - Cons�tuem demais obrigações da CONTRATADA o disposto no Edital de Pregão Presencial nº 01/2019 - DF-PREVICOM-
REPETIÇÃO e seus Anexos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

12.1 – Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, com amparo no ar�go 65, da Lei
nº 8.666/1993, vedada a modificação do objeto.

12.2 – A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira, prevista no
Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o limite do respec�vo valor, dispensa a
celebração de aditamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

13.1 - Caso a CONTRATADA não cumpra, integralmente ou em parte, as obrigações contratuais assumidas, garan�da a prévia
defesa e o contraditório, estará sujeita às sanções previstas no Decreto Distrital nº 26.851/2006, no Decreto Distrital nº
26.993/2006, e subsidiariamente às previstas no ar�go 87, da Lei n° 8.666/1993, e suas alterações.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO AMIGÁVEL 

14.1 - O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a Administração, nos termos do art. 79, II, da Lei nº 8.666/1993, mediante manifestação escrita
de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato. 

14.2 - É inexistente qualquer possibilidade de transferência à CONTRATANTE de responsabilidade por encargos trabalhistas, fiscais,
comerciais e/ou previdenciários porventura inadimplidos pela empresa CONTRATADA, bem como a inexistência de formação de
vínculo emprega�cio entre os empregados da CONTRATADA e a CONTRATANTE, nos termos do ar�go 71, § 1º, da Lei nº
8.666/1993.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO 

15.1 - O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da CONTRATANTE, reduzido a termo no respec�vo processo, na forma
prevista no Edital do Pregão Presencial nº 01/2019-REPETIÇÃO, observado o disposto nos ar�gos 78, 79 e 80 da Lei nº 8.666/1993,
sujeitando-se a CONTRATADA às consequências determinadas pelo referido ar�go 80, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA 

16.1 - Os débitos da CONTRATADA para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em Dívida A�va e
cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do
Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO EXECUTOR

17. 1 - A CONTRATANTE, por meio de Portaria, designará um Executor para o Contrato, que desempenhará as atribuições previstas
nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

18. 1 - A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até
o 5º (quinto) dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela
data, conforme disposto no parágrafo único do ar�go 61, da Lei nº 8.666/1993.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO CUMPRIMENTO AO DECRETO DISTRITAL Nº 34.031/2012, LEI Nº 5.448/2015 E DECRETO
DISTRITAL Nº 38.365/2017 

19.1 - Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, pelo telefone
0800-6449060 (Decreto Distrital nº 34.031, de 12 de dezembro de 2012). 



06/08/2019 SEI/GDF - 25732696 - Contrato

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=30577289&infra_siste… 5/14

19.2 - Nos termos da Lei Distrital nº 5.448/2015 e do Decreto Distrital nº 38.365/2017, é estritamente proibido o uso ou emprego
de conteúdo discriminatório, rela�vo às hipóteses previstas no ar�go 1º dos mencionados diploma legais, podendo sua u�lização
ensejar a rescisão do Contrato e aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA REGULARIDADE 

20.1 - Durante a vigência do Contrato, a CONTRATANTE poderá exigir a apresentação de quaisquer
documentos da CONTRATADA, para fins de verificação da sua regularidade.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO

21.1 - A execução do objeto deste Contrato somente poderá ser subcontratada mediante prévia e expressa aprovação da
CONTRATANTE, no que se refere à qualificação técnica da empresa indicada pela CONTRATADA, até 49% (quarenta e nove por
cento), cabendo ressaltar que a aquisição de equipamentos e materiais de terceiros será admi�da, não sendo considerada como
subcontratação.

21.2 - Nenhuma subcontratação isentará a CONTRATADA de quaisquer de suas responsabilidades ou obrigações deste Contrato,
sendo a mesma a responsável perante a CONTRATANTE por todos os atos ou omissões das subcontratadas, bem como por atos de
pessoas direta ou indiretamente por elas empregadas.

21.3 - A CONTRATADA exigirá que cada uma de suas subcontratadas esteja de acordo com os termos deste Contrato, e também em
fazer constar de seus contratos que todos os itens são passíveis de inspeção e, ou fiscalização pela CONTRATANTE.

21.4 - Nenhum disposi�vo que porventura esteja con�do no Contrato firmado para este fim, poderá criar qualquer relação
contratual entre a CONTRATANTE e as subcontratadas, ficando a CONTRATADA como única e exclusiva responsável por todos os
atos e omissões daquelas.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA CONFIDENCIALIDADE

22.1 - Ficará a CONTRATADA terminantemente proibida de fazer uso ou revelação, sob nenhuma jus�fica�va, a respeito de
quaisquer informações, dados, processos, códigos, cadastros, fluxogramas, diagramas lógicos, disposi�vos, modelos, contratos ou
outras matérias de propriedade da DF-PREVICOM, salvo com autorização prévia.

22.2 - Cons�tui parte deste Contrato, Termo de Responsabilidade e Sigilo contendo declaração de manutenção de sigilo e respeito
às normas de segurança vigentes na DF-PREVICOM, a ser assinado pelo seu representante legal da CONTRATADA.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS VEDAÇÕES

23.1 -  É vedado à CONTRATADA:

I - Caucionar ou u�lizar este Contrato para qualquer operação financeira;

II - Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos
em lei.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

24.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666/1993, no Decreto
Federal nº 3.555/2000, no Decreto Distrital nº 23.460/2002, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO FORO

25.1 - Fica eleito o foro da Circunscrição Judiciária de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao
cumprimento do presente Contrato.

 

 

Pela CONTRATANTE:

 

 

REGINA CÉLIA DIAS

Cargo: Diretora-Presidente
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Pela CONTRATADA:

 

 

FABRINI DE CARVALHO FONTES

Cargo: Diretor Execu�vo

 

ADRIANO COCA CARNEIRO

Cargo: Diretor Execu�vo

 

 

TESTEMUNHAS:

 

Nome: Daniel Vicente Evaldt da Silva

RG: 

CPF: 

 

Nome: Sérgio Henrique Selos Junqueira

RG: 

CPF: 
 

 

ANEXO I – DO CONTRATO

TERMO DE RESPONSABILIDADE E SIGILO

 

PREGÃO PRESENCIAL  N° 01/2019-DF-PREVICOM - REPETIÇÃO

 

OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços de administração das a�vidades de en�dade fechada de previdência
complementar, incluindo as áreas previdenciária, contábil, administra�va, atuarial, financeira, de recursos humanos e de controle
de inves�mentos da DF-PREVICOM, entre outros, com permissão de acesso a sistema integrado de gestão previdenciária, incluída
a sua implantação, operação, treinamento, consultoria e customizações necessárias às par�cularidades da DF-PREVICOM.

 

CONTRATO Nº 06/2019

 

A FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DOS SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL – DF-PREVICOM, doravante
denominada CONTRATANTE, inscrita no CNPJ sob o nº 32.169.883/0001-54, com sede no SCN Qd. 05. Bloco "A", Torre Norte, Sala
1226, Centro Empresarial Brasília Shopping and Towers, Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70.715-900, representada por REGINA CÉLIA
DIAS, portadora da cédula de iden�dade RG n.º  SSP/DF, inscrita no CPF/MF sob o nº , na qualidade de
Diretora-Presidente, conforme competência prevista no Estatuto da CONTRATANTE, na Lei Complementar Distrital nº 932/2017 e
no Decreto Distrital nº 39.001/18, e, de outro lado, a empresa ATENA TECNOLOGIA LTDA. , doravante denominada CONTRATADA,
inscrita sob o CNPJ nº 01.605.706/0001-40, com sede no endereço Rua Dr. José Peroba nº 149, Sala 1102, Centro Empresarial
Eldorado, STIEP, Salvador/BA, CEP 41.770-235, neste ato representada  por FABRINI DE CARVALHO FONTES, portador da Cédula de
Iden�dade RG nº  SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o nº , e ADRIANO COCA CARNEIRO, portador da
Cédula de Iden�dade nº  DIC/RJ, inscrito no CPF sob o nº , ambos na qualidade de Representantes
Legais, e, sempre que em conjunto referidas como PARTES para efeitos deste TERMO DE RESPONSABILIDADE E SIGILO, doravante
denominado simplesmente TERMO, e,

CONSIDERANDO que, em razão do atendimento à exigência do CONTRATO Nº 06/2019, celebrado pelas PARTES, cujo objeto é
contratação de empresa prestadora de serviços de administração das a�vidades de en�dade fechada de previdência
complementar, incluindo as áreas previdenciária, contábil, administra�va, atuarial, financeira, de recursos humanos e de controle
de inves�mentos da DF-PREVICOM, entre outros, com permissão de acesso a sistema integrado de gestão previdenciária, incluída
a sua implantação, operação, treinamento, consultoria e customizações necessárias às par�cularidades da DF-PREVICOM,
conforme especificado no Anexo I do Edital do Pregão Presencial nº 01/2019-REPETIÇÃO e mediante condições estabelecidas pelo
referido CONTRATO ;
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CONSIDERANDO que o presente TERMO vem para regular o uso dos dados, regras de negócio, documentos, informações, sejam
elas escritas ou verbais ou de qualquer outro modo apresentada, tangível ou intangível, entre outras, doravante denominadas
simplesmente de INFORMAÇÕES, que a CONTRATADA ver acesso em virtude da execução contratual;

CONSIDERANDO a necessidade de manter sigilo e confidencialidade, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrava,
sobre todo e qualquer assunto de interesse da Fundação de Previdência Complementar dos Servidores do Distrito Federal - DF-
PREVICOM de que a CONTRATADA tomar conhecimento em razão da execução do CONTRATO, respeitando todos os critérios
estabelecidos aplicáveis às INFORMAÇÕES;

A CONTRATANTE estabelece o presente TERMO mediante as cláusulas e condições a seguir:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto deste TERMO é prover a necessária e adequada PROTEÇÃO ÀS INFORMAÇÕES da CONTRATANTE, principalmente aquelas
classificadas como CONFIDENCIAIS, em razão da execução do Contrato celebrado entre as PARTES.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS

Parágrafo Primeiro: As es�pulações e obrigações constantes do presente instrumento serão aplicadas a todas e quaisquer
INFORMAÇÕES reveladas pela CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA se obriga a manter o mais absoluto sigilo e confidencialidade com relação a todas e quaisquer
INFORMAÇÕES que venham a ser fornecidas pela CONTRATANTE, a par�r da data de assinatura deste TERMO, devendo ser
tratadas como INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS, salvo aquelas prévia e formalmente classificadas com tratamento diferenciado
pela CONTRATANTE.

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se obriga a não revelar, reproduzir, u�lizar ou dar conhecimento, em hipótese alguma, a
terceiros, bem como a não permi�r que nenhum de seus diretores, empregados e/ou prepostos faça uso das INFORMAÇÕES do
CONTRATANTE.

Parágrafo Quarto: A CONTRATANTE, com base nos princípios ins�tuídos na Segurança da Informação, zelará para que as
INFORMAÇÕES que receber e �ver conhecimento sejam tratadas conforme a natureza de classificação informada pela
CONTRATADA.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS LIMITAÇÕES DA CONFIDENCIALIDADE

Parágrafo Único: As obrigações constantes deste TERMO não serão aplicadas às INFORMAÇÕES que:

1. Sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação ou após a revelação, exceto se isso ocorrer em
decorrência de ato ou omissão das PARTES;

2. Tenham sido comprovadas e legi�mamente recebidas de terceiros, estranhos ao presente TERMO;

3. Sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação válida do órgão governamental competente,
somente até a extensão de tais ordens, desde que as PARTES cumpram qualquer medida de proteção per�nente e tenham
sido no�ficadas sobre a existência de tal ordem, previamente e por escrito, dando a esta, na medida do possível, tempo
hábil para pleitear medidas de proteção que julgar cabíveis.

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES ADICIONAIS

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA se compromete a u�lizar as INFORMAÇÕES reveladas exclusivamente para os propósitos da
execução do CONTRATO.

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA se compromete a não efetuar qualquer cópia das INFORMAÇÕES sem o consen�mento prévio
e expresso da CONTRATANTE.

1. O consen�mento mencionado no Parágrafo Segundo acima, entretanto, será dispensado para cópias, reproduções ou
duplicações para uso interno das PARTES.

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se compromete a cien�ficar seus diretores, empregados e/ou prepostos da existência deste
TERMO e da natureza confidencial das INFORMAÇÕES do CONTRATANTE.

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA deve tomar todas as medidas necessárias à proteção das INFORMAÇÕES do CONTRATANTE,
bem como evitar e prevenir a revelação a terceiros, exceto se devidamente autorizado por escrito pela CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto: Cada PARTE permanecerá como única proprietária de todas e quaisquer INFORMAÇÕES eventualmente
reveladas à outra parte em função da execução do CONTRATO.

Parágrafo Sexto: O presente TERMO não implica a concessão, pela parte reveladora à parte receptora, de nenhuma licença ou
qualquer outro direito, explícito ou implícito, em relação a qualquer direito de patente, direito de edição ou qualquer outro direito
rela�vo à propriedade intelectual.
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1. Os produtos gerados na execução do Contrato, bem como as INFORMAÇÕES repassadas à CONTRATADA, são única e
exclusiva propriedade intelectual do CONTRATANTE.

Parágrafo Sé�mo: A CONTRATADA firmará acordos por escrito com seus empregados e consultores ligados direta ou indiretamente
ao CONTRATO , cujos termos sejam suficientes a garan�r o cumprimento de todas as disposições do presente instrumento.

Parágrafo Oitavo: A CONTRATADA obriga-se a não tomar qualquer medida com vistas a obter, para si ou para terceiros, os direitos
de propriedade intelectual rela�vo aos produtos gerados e às INFORMAÇÕES que venham a ser reveladas durante a execução do
CONTRATO  .

 

CLÁUSULA QUINTA - DO RETORNO DE INFORMAÇÕES

Parágrafo Único: Todas as INFORMAÇÕES reveladas pelas PARTES permanecem como propriedade exclusiva da parte reveladora,
devendo a esta retornar imediatamente assim que por ela requerido, bem como todas e quaisquer cópias eventualmente
existentes.

1. A CONTRATADA deverá devolver íntegros, e integralmente todos os documentos a ela fornecidos, inclusive as cópias
porventura necessárias, na data es�pulada pela CONTRATANTE para entrega, ou quando não mais for necessária a
manutenção das Informações Confidenciais, comprometendo-se a não reter quaisquer reproduções (incluindo reproduções
magné�cas), cópias ou segundas vias.

2. A CONTRATADA deverá destruir quaisquer documentos por ela produzidos que contenham Informações Confidenciais do
CONTRATANTE, quando não mais for necessária a manutenção dessas Informações Confidenciais, comprometendo-se a não
reter quaisquer reproduções (incluindo reproduções magné�cas), cópias ou segundas vias, sob pena de incorrer nas
penalidades previstas neste TERMO. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Único: O presente TERMO tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor desde a data de sua
assinatura término do Contrato.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Único: A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade das informações, devidamente comprovada, possibilitará a imediata
aplicação de penalidades previstas conforme disposições contratuais e legislações em vigor que tratam desse assunto, podendo
até culminar na RESCISÃO do Contrato firmado entre as PARTES. Neste caso, a CONTRATADA, estará sujeita, por ação ou omissão,
ao pagamento ou recomposição de todas as perdas e danos sofridos pela CONTRATANTE, inclusive as de ordem moral, bem como
as de responsabilidades civil e criminal, as quais serão apuradas em regular processo administra�vo ou judicial, sem prejuízo das
demais sanções legais cabíveis, conforme ar�go 87 da Lei nº. 8.666/1993.

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Parágrafo Primeiro: Este TERMO cons�tui vínculo indissociável ao Contrato, que é parte independente e regulatória deste
instrumento.

Parágrafo Segundo: O presente TERMO cons�tui acordo entre as PARTES, rela�vamente ao tratamento de INFORMAÇÕES,
principalmente as CONFIDENCIAIS, aplicando-se a todos e quaisquer acordos futuros, declarações, entendimentos e negociações
escritas ou verbais, empreendidas pelas PARTES em ações feitas direta ou indiretamente.

Parágrafo Terceiro: Surgindo divergências quanto à interpretação do pactuado neste TERMO ou quanto à execução das obrigações
dele decorrentes, ou constatando-se nele a existência de lacunas, solucionarão as PARTES tais divergências, de acordo com os
princípios da legalidade, da equidade, da razoabilidade, da economicidade, da boa-fé, e, as preencherão com es�pulações que
deverão corresponder e resguardar as INFORMAÇÕES do CONTRATANTE.

Parágrafo Quarto: O disposto no presente TERMO prevalecerá sempre em caso de dúvida, salvo expressa determinação em
contrário, sobre eventuais disposições constantes de outros instrumentos legais conexos rela�vos à CONFIDENCIALIDADE DE
INFORMAÇÕES.

Parágrafo Quinto: A omissão ou tolerância das PARTES, em exigir o estrito cumprimento das condições estabelecidas neste
instrumento, não cons�tuirá novação ou renúncia, nem afetará os direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo.

 

CLÁUSULA NONA - DO FORO

Parágrafo Único: Fica eleito o foro da Circunscrição Judiciária de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
do presente TERMO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por assim estar justa e estabelecida às condições, a CONTRATADA assina o presente TERMO DE RESPONSABILIDADE E SIGILO,
em 02 (duas) vias de igual teor e um só efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas.
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Pela CONTRATADA:

 

 

FABRINI DE CARVALHO FONTES

Cargo: Diretor Execu�vo

CPF: 

 

 

ADRIANO COCA CARNEIRO

Cargo: Diretor Execu�vo

CPF: 

 

 

TESTEMUNHAS:

 

Nome: Sérgio Henrique Selos Junqueira

Diretor de Unidade

RG: 

CPF: 

 

Nome: Leonardo Hermeto da Costa Mendes

Diretor Comercial

RG: 

CPF: 

 

 

ANEXO II - DO CONTRATO  Nº 06/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2019-REPETIÇÃO

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

Legislação correlata - Instrução Normativa 13 de 16/10/2018

Legislação correlata - Ordem de Serviço 10 de 08/06/2009

Legislação correlata - Ordem de Serviço 25 de 27/02/2015

Exibir mais...

DECRETO Nº 26.851, DE 30 DE MAIO DE 2006.

Regula a aplicação de sanções administrativas previstas nas Leis Federais nos 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações e
Contratos Administrativos), e 10.520, de 17 de julho de 2002 (Lei do Pregão), e dá outras providências.

A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e tendo em vista o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7° da
Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, bem como o disposto no art. 68 da Lei Federal n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e
ainda, a centralização de compras instituída nos termos da Lei Distrital n° 2.340, de 12 de abril de 1999, e as competências instituídas
pela Lei Distrital n° 3.167, de 11 de julho de 2003, DECRETA:

CAPÍTULO I

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS



06/08/2019 SEI/GDF - 25732696 - Contrato

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=30577289&infra_sist… 10/14

SEÇÃO I

Disposições Preliminares

Art. 1º A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritiva de direitos pelo não cumprimento das normas de licitação e/ou de
contratos, em face do disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7º da Lei Federal nº
10.520, de 17 de julho de 2002, obedecerá, no âmbito da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do
Distrito Federal, às normas estabelecidas neste Decreto. (Artigo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

Parágrafo único. As disposições deste Decreto aplicam-se também aos ajustes efetuados com dispensa e inexigibilidade de licitação,
nos termos do que dispõe a legislação vigente, e ainda às licitações realizadas pelas Administrações Regionais, até o limite máximo
global mensal estabelecido no art. 24, incisos I e II, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do disposto no § 1°
do art. 2° da Lei Distrital n° 2.340, de 12 de abril de 1999.

SEÇÃO II

Das Espécies de Sanções Administrativas

Art. 2º As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, estão
sujeitas às seguintes sanções: (Artigo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - advertência;

II - multa;

III - suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar com a Administração do Distrito Federal:

a) para a licitante e/ou contratada através da modalidade pregão presencial ou eletrônico que, convocada dentro do prazo de validade
de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada por
prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratada será descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a
gravidade da falta cometida; (Alínea alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

b) para as licitantes nas demais modalidades de licitação previstas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a penalidade será aplicada
por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade da falta cometida. (Alínea alterado pelo(a) Decreto
27069 de 14/08/2006)

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior. (Inciso alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

Parágrafo único. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada
a defesa prévia a interessada, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 27069 de
14/08/2006)

SUBSEÇÃO I

Da Advertência

Art. 3º A advertência é o aviso por escrito, emitido quando a licitante e/ou contratada descumprir qualquer obrigação, e será
expedido: (Artigo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento
licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão participante do
Sistema de Registro de Preços;

II - pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual,
entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato. (Inciso alterado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

SUBSEÇÃO II

Da Multa

Art. 4º A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas do órgão contratante, por atraso
injustificado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais: (Artigo alterado pelo(a) Decreto 27069 de
14/08/2006)

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o
montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que
corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; (Inciso alterado pelo(a) Decreto 35831 de 19/09/2014)
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II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o
primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão
contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da
obrigação contratada; (Inciso alterado pelo(a) Decreto 35831 de 19/09/2014)

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da
aplicação do disposto nos incisos I e II deste artigo;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do
serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente;

V - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato,
exceto prazo de entrega. (Inciso alterado pelo(a) Decreto 35831 de 19/09/2014)

§ 1º A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993
e será executada após regular processo administrativo, oferecido à contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nos termos do § 3º do art. 86 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, observada a
seguinte ordem: (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e (Inciso alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

III - mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

§ 2º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá à contratada pela sua diferença,
devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração ou cobrados judicialmente. (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

§ 3º O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo de
entrega ou execução do contrato, se dia de expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.

§ 4º Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias;

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

§ 5º A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade da falta cometida, consoante
o previsto no Parágrafo único do art. 2º e observado o princípio da proporcionalidade.

§ 6º Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver
justificado interesse da unidade contratante em admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do
caput deste artigo.

§ 7º A sanção pecuniária prevista no inciso IV do caput deste artigo não se aplica nas hipóteses de rescisão contratual que não ensejam
penalidades.

Art. 4-A A multa de que trata o art. 4º deste Decreto será aplicada, nas contratações previstas na Lei Federal nº 12.232, de 29 de abril
de 2010, nos seguintes percentuais: (Artigo acrescido pelo(a) Decreto 36974 de 11/12/2015)

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o
montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que
corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; (Inciso acrescido pelo(a) Decreto 36974 de 11/12/2015)

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o
primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão
contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da
obrigação contratada; (Inciso acrescido pelo(a) Decreto 36974 de 11/12/2015)

III - 1% (um por cento) do valor do contrato em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o termo contratual dentro do
prazo estabelecido pela Administração; (Inciso acrescido pelo(a) Decreto 36974 de 11/12/2015)

IV - 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação orçamentária que reste executar, o que
for menor, em caso de rescisão contratual; (Inciso acrescido pelo(a) Decreto 36974 de 11/12/2015)

V - até 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação orçamentária que reste executar, o
que for menor, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, respeitado o disposto nos incisos I e II. (Inciso acrescido
pelo(a) Decreto 36974 de 11/12/2015)

SUBSEÇÃO III

Da Suspensão
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Art. 5º A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de licitações e de contratar com a
Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão, ainda suspende o registro cadastral da licitante e/ou
contratada no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, instituído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema
de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, de acordo com os prazos a seguir: (Artigo alterado pelo(a) Decreto 27069 de
14/08/2006)

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emitida pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, ou
pelo órgão integrante do Sistema de Registro de Preços, a licitante e/ou contratada permanecer inadimplente; (Inciso alterado pelo(a)
Decreto 27069 de 14/08/2006)

II - por até 90 (noventa) dias, em licitação realizada na modalidade pregão presencial ou eletrônico, quando a licitante deixar de
entregar, no prazo estabelecido no edital, os documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em
original ou cópia autenticada, de forma definitiva; (Inciso alterado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não
celebrar o contrato, ensejar o retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato;

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objetivando obter, para si ou para outrem, vantagem
decorrente da adjudicação do objeto da licitação;

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) receber qualquer das multas previstas no artigo anterior e não efetuar o pagamento. (Alínea alterado pelo(a) Decreto 26993 de
12/07/2006)

§ 1° São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:

I - a Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento
licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão participante do
Sistema de Registro de Preços;

II - o ordenador de despesas do órgão contratante, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida
desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato. (Inciso alterado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

§ 2º A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal. (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 26993 de
12/07/2006)

§ 3° O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as condutas ali previstas forem praticadas
no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões.

SUBSEÇÃO IV

Da Declaração de Inidoneidade

Art. 6º A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade equivalente do órgão de origem, à vista dos
motivos informados na instrução processual. (Artigo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

§ 1º A declaração de inidoneidade prevista neste artigo permanecerá em vigor enquanto perdurarem os motivos que determinaram a
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção. (Parágrafo alterado pelo(a)
Decreto 27069 de 14/08/2006)

§ 2º A declaração de inidoneidade e/ou sua extinção será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e seus efeitos serão
extensivos a todos os órgãos/entidades subordinadas ou vinculadas ao Poder Executivo do Distrito Federal, e à Administração Pública,
consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

CAPÍTULO II

DAS DEMAIS PENALIDADES

Art. 7° As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou que por quaisquer outros meios
praticarem atos irregulares ou ilegalidades para obtenção no registro no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, administrado
pela Subsecretaria de Compras e Licitações, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

I - suspensão temporária do certificado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até 24 (vinte e quatro) meses, dependendo
da natureza e da gravidade dos fatos; e

II - declaração de inidoneidade, nos termos do art. 6º deste Decreto

III (Inciso revogado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)
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Parágrafo único. Aplicam-se a este artigo as disposições dos §§ 2º e 3º do art. 5º deste Decreto. (Parágrafo acrescido pelo(a) Decreto
27069 de 14/08/2006)

Art. 8º As sanções previstas nos arts. 5º e 6º poderão também ser aplicadas às empresas ou profissionais que, em razão dos contratos
regidos pelas Leis Federais nºs 8.666, de 21 de junho de 1993 ou 10.520, de 17 de julho de 2002: (Artigo alterado pelo(a) Decreto
27069 de 14/08/2006)

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos praticados.

CAPÍTULO III

DO DIREITO DE DEFESA

Art. 9º É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respectiva notificação. (Artigo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

§ 1° O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua
decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão
ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

§ 2º Na contagem dos prazos estabelecidos neste Decreto, excluir-se-á o dia do início e incluir-seá o do vencimento, e considerar-se-ão
os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 26993 de
12/07/2006)

§ 3° (Parágrafo revogado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

§ 4° Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a autoridade competente para aplicação da
sanção providenciará a sua imediata divulgação no sítio www.fazenda.df.gov.br, inclusive para o bloqueio da senha de acesso ao
Sistema de Controle e Acompanhamento de Compra e Licitações e Registro de Preços do Distrito Federal – e-compras, e aos demais
sistemas eletrônicos de contratação mantidos por órgãos ou entidades da Administração Pública do Distrito Federal.

§ 5º Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções aplicadas com fundamento nos arts.
3º e 4º deste decreto, as quais se formalizam por meio de simples apostilamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993.

CAPÍTULO IV

DO ASSENTAMENTO EM REGISTROS

Art. 10. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

Parágrafo único. As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as aplicou.

CAPÍTULO V

DA SUJEIÇÃO A PERDAS E DANOS

Art. 11. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas por este Decreto, a licitante e/ou contratada ficará sujeita,
ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração pelo descumprimento das obrigações licitatórias e/ou contratuais.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 12. Os instrumentos convocatórios e os contratos deverão fazer menção a este Decreto, ressalvados os casos em que o objeto exija
penalidade específica. (Artigo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

Art. 13. As sanções previstas nos arts. 3º, 4º e 5º deste Decreto serão aplicadas pelo ordenador de despesas do órgão contratante,
inclusive nos casos em que o descumprimento recaia sobre o contrato oriundo do Sistema de Registro de Preços. (Artigo acrescido
pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

Art. 14. Os prazos referidos neste Decreto só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na entidade. (Artigo acrescido
pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (Artigo renumerado pelo(a) Decreto 26993 de
12/07/2006) (renumerado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário. (Artigo renumerado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006) (renumerado pelo(a)
Decreto 27069 de 14/08/2006)

Brasília, 30 de maio de 2006.
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